
 

PORTARIA Nº 012, DE 22 DE ABRIL DE 2026 

 

 

“DESIGNA O GESTOR DE CONTRATOS DE ACORDO 

COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 

NO ÂMBITO DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município e no 

Regimento Interno da Câmara Municipal,  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante devidamente designado;  

 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter gestor formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

CONSIDERANDO, que as principais atribuições dos Fiscais dos Contratos são:  

 

I - O gestor do contrato será responsável por planejar a execução do contrato, 

estabelecendo metas, prazos e especificações técnicas necessárias para a realização do 

objeto contratado; 

II - O gestor monitorará e supervisionará o andamento do contrato, verificando se as 

obrigações estão sendo cumpridas de acordo com o estabelecido no contrato;  

III - É responsabilidade do gestor controlar os aspectos financeiros do contrato, incluindo 

pagamentos, medições, reajustes de preços e eventuais penalidades por descumprimento 

contratual;  

IV - O gestor avaliará o desempenho do contratado, verificando se este está cumprindo os 

prazos, padrões de qualidade e demais obrigações previstas no contrato;  

V - O gestor do contrato é o responsável por comunicar e solicitar informações aos fiscais 

de contrato, fornecedores e demais envolvidos no processo;  

§1º O Gestor de Contratos deverá observar que todos os contratos no âmbito da Câmara 

Municipal, deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

§2º O Gestor de Contratos contará, no desempenho de suas funções essenciais, quando 

necessário, com o auxílio da Assessoria Jurídica, do controle interno e de outros setores 

do órgão ou da entidade. 



 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar a Servidora MANOELA DE JESUS TOSTA, matrícula nº 399, para atuar 

como GESTOR DE CONTRATOS desta Câmara Municipal, a fim de conduzir todos os atos 

inerentes a sua função. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário, com efeito retroativo a 05 de janeiro de 2026. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores 

Cruz das Almas - Bahia, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

EURICLES MIGUEL DOS SANTOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

 

 

 


